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    Companhia de Desenvolvimento de Curitiba 

    Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal 
 

INFORMAÇÃO 
 
Assunto: Indicação de Gestor e Suplente: Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CURITIBA S.A. 
 

Ref.: Aquisição de infraestrutura de computação para gerenciamento e autenticação de 

usuários, composta por equipamento para processamento e armazenamento de dados, 
serviços de instalação, garantia e suporte técnico por 60 (sessenta) meses.  

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01-052.074/2025 - CURITIBA S.A. 
 

 

 

Para as obrigações constantes no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios, referente a contratação indicada em epígrafe, designamos os funcionários 

JORGE RANGEL HECKMANN - matrícula n.º 81.647 e DAVIDSON JOSÉ MOULEPES - 

matrícula n.º 81.599, para atuar como gestor e suplente respectivamente, com a ciência 

dos mesmos. 

 
 

José Lupion Neto 
Diretor Presidente 

 
 

Fernando Laporte Stephanes 
Diretor Administrativo e Financeiro 

Ciente:  
 

Jorge Rangel Heckmann 
Matrícula nº 81.647 

 
 

Davidson José Moulepes 
Matrícula nº 81.599 

 
Curitiba, 25 de Fevereiro de 2025.  

Folha nº. ................ 
GF - Curitiba S.A. 
Rubrica:.................. 


